
si” 'i'-if'O I aí* CF'-z?
1. EQ; I. - I eu I I

eo-'~ _ ' '-.__ F, ,
II -I I F F

' .ar `

i
Esmoo oo CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA "'“--»¬-¬--~~'

ANEXO ll
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE IACRAEA Nova, ATRI-wEs EA
SECRETARIA DE . E oo ou"rRo
i.Aoo A EIvII=›REsA , que Assim PARA
o FIM QUE A sECuIR oECI.ARAIvI=

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica de
direito público interno, com sede a _ _ __ , Morada Nova, Cearã, inscrita. no CNP]/MF sob
o ni* _ __. _, neste ato representado pelo [a] Secret.-ãrio(a] de _______, Sr.[a]
_ __ , portador[a] de CPF ni* doravante denominado de CONTRATANTE e, do

outro lado, a empresa _ _ _ com sede ã _ _ , inscrita no CNP] sob e ng.
_ _ , representada per __ _ , portador[a) CPF nfl. _ _ , ao fim

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO NE.
, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal oii. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLAU suI.A PRIMEIRA ‹- EA EUNDAME NTACAC LECAI.
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nil , disposições da Lei Federal ni*
10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto nfl 6.20-H07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155[2016, de 27 de outubro de
2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da Consolidação das Leis do
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OEIETO i
2.1» AQUISIÇÃO DE _ _ _, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAUDE DA
I=REI=EITuR.A MUNICIPAL DE MoRAoA Nova, DE ACoReo com As EEPECIFICAÇOEE E QUANTIDADEE
oo 'I¬ERIvIo EE REFERENCIA no EIZIITAL.
CI.AusuI.A TERCEIRA - eo PRECO
3.1- A CONTRATAN'l`E`. pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrate o valor global do
Lote __ de R$ _ _ [_ _ _ __ ), distribuidos da seguinte forma. (INSERIR
I=I.AI~III.IIA os I=REços1.
CI.AusuI.A QUARTA - DA ECTACAC CRCAMERTARIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por Conta da
dotação orçainentaria oii: _ _ _ , - , _ _ _; elemento de despesa:

_ _ _ - _ _ __ ,sub elemento de despesa: _ _ -_ _ _ ,
com recursos _ _ _ . consignado no Orçamento Municipal de 20_.

CI.AosuI.A QUINTA - EA VIGÊNCIA eo CoIIrRA'I¬o

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2EI4I'.i.ü0I;i

CNPJ 01' TEE EHIDIDDD1-00 - CCF DE HELI 'I?"i4I E MAIL' iioitaeaomntäoutioolt com hr



,¿;_Io de ¡-gw
ai eg

r “R
ul-

I_I| ííšI,_-.E
ESTADO DO CEARA __

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA =-...___,..--C'

5.1. O contrato terã um prazo de vigência até _ ___. a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nã. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CI.AusI.ItA sExTA - DAS ALTERAÇÕES E EA EIsCAI.IzAçAo oo CGNTRATD
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § lê E
2 ii, inciso ll da Lei ni* E666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1* e Zê, da Lei nê
Essa/ss.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nii 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

Cuiusuta sErIIvIA - EA ENTREGA eo oE1Ero. EA EGRMA os PAGARIERTC
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDEN5 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da COl\lTRA'l`ANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
7.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatorio indicado na
Ordem de Compra:
b] No prazo de no máximo de | j dias cgzzzjdos, apos o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 0711 as 13h [horário local), nos locais definidos pelos orgãos contratantes.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA -› CEARA- CEP E2E40.IJI]C

CNPJ CT TEE E4-IIIIÍIIÍIÚ1 DEI - CCF DE BEC 171-4 E MAIL' IIl:ItaoaüI'I'Il1@flutIDDIt com hr



Q giiülip

É . zzah
ESTADO oo GEARÁ _ _

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ' *" "'

7.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidade[s) gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade[s) gestora[s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de
imediato ou no prazo maximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados as supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes. assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e municipal,
bem corno. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam lmputaveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a]A reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarern vícios, defeitos ou incorreções;
b)P.esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. l-iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7.5. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo tias sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagameiito.
7.8. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito ein conta
corrente, na ageiicia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.9. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma. para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
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variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna [IGP-Dl). divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de tnultas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIUSTAMENTD DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
3.1. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2.
Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica ¬ IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze] meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado:
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decrescimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, devera pleitea-la por meio de correspondência ã
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até O2 (duas) casas
decimais.
8.4. Caso a CUl\l"l`RATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

ctziusuta Nom - pas sanções s inriuiçõss Aomixisrazmvas
9.1. Adote-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos. garantindo o direito de
exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

F-r-\ -IIIIIII-FH mí __í ¡.l._I-n HIII-I ; 

__ _” EVENTOS:_ _ _ V _ SANÇÕES EAS: _ _
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de impedimento de licitar pelo periodo de, no
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pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
ç licitações incentivadas ou não.

minimo, 1 [um] ano. Acórdão TCU/Pl.. nã
3 074/20 11.

|
I _ i _ í S1-

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

_¡,¬

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 [quatro] meses.

lil- Desistir do lance. sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

¬'l

impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 6 [seis] meses.

I-III í _ I-I LH.
i_ I-fIf¬'H j I--¬

lV« Nao apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta.
habilitação ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo período de. no
minimo, 6 [seis) meses.

J

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido. __ _

impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.
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Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitaçao ou Cümunicar HU Mmístériü Públicü Eätadual E ou
contrataçao.

I'I'I I'_'I I HI-_ Illlifllíl I-I.-._ í |-

Vll¬ Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

impedimento de licitar pelo período de no
minimo 5 [cinco] anos.

Federal para apuraçães de sanções de ordem
penal

impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 6 [seis] meses.

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

I

_ I-'I-I I-Ç _ l|l_IInI|l_'I III Iii I  -

lX¬ Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e
termo de referência.

impedimento de licitar' pelo periodo de, no
mínimo, 1 [um] ano.
Multa de. no minimo. 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 *Í/c (melo por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 [vinte]
dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

I líí-I-III Z í
¡_! í ZZ I'_1l

X- Não efetuar a troca do objeto. quando notificado, durante
a contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 1 [um] ano.
Muita de. no minimo, 10% (des por cento] do
valor do contrato/nota de empenho. _

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 [vinte]
dias. Após o vigésimo dia podera ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto.

I_I|I-|_l_ _ _ __
I'_'I-_ -1 I-l _

lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do [s] equipamento [s] quando previsto no edital e termo
de referência.

Advertência
impedimento de licitar pelo período de. no
minimo, 6 [seis] meses.
Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
eqgipamento. __ _ _

Xlll- Deixar -de entregar- documentação original -exigida
neste edital
 durante a licitação ou cpptratação. V

Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contratoƒnota de empenho/valor total
estimado ara o item ou loteE ...._..' _.-

XIV- Comportanse de modo inldõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes. a Administração e ã
sociedade. __,H

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 [dois] anos.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.

-I I I 2

XV¬ Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.
impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do co ntrato/nota de empenho.

.z .i` :-Jr-.fƒ'r?'r
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_ I 2 _. Iíl Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios. regulares e
inerentes aos monltoramentos tecnico-operacional e
administrativo do gerenciamento contratual.

-I Lili hhín _-I _ I _

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação. em que não

impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 [um] ano.

impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.

__ -I -I I'_se comine outra penalidade. __

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por. no mínimo, 1[um] ano.

-I -I I_I ___ I I-I-I _-I

XIX- inexecução total. previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

' _ _-I ___ __ I- '_

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.520/2002.

impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo, 2 [dois] anos.
Multa de, no minimo. 20% [vinte por cento]
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela¿ _ _ _ __ ,
impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo, 1 [um] ano.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
ex_ecutada._

_ __ _ -I _

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado. l_. _ ... ¬ _ ._.....

impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal. Estadual. Municipal, pelo
periodo de 5 [cinco] ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer Declaração de inidoneidade
tributos. _ _ _
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

I- I-_-I __ I I I-I

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatório público.

mçondengtória. _ _ _ _ _

Declaração de inidoneidade
_ _-II I-I _ __-I

Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

I'_ _. I _ _ I I-I_ _I-I

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

_ _ _condena@rla. __ _ ___ _

Muita de até 20'% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

HXXVI- Criar. deh modo fraudulento ou irregular, pessoa Multa de ate 20% do faturamento bruto do
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

_ _ _ _ condenatória. _ __ _
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XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico- Multa de até 20% do faturamento bruto do
financeiro dos contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a administração pública processo administrativo.

Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

- I _ I-I I|II:_-II __ _

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicaclos tempestivamente e indevidamente
i`undamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 72 da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente. e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos. conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação. o processo será encaminhado para
as analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctãusuta DÉCIMA - mis osiucações oo couriurmnrs
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.
1C.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
so_icitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. lifetuar os pagamentos devidos ã CONTRA'l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. lixigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
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10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nfl 8.666/93.

ctáosuta oaciivm Feminina - oaaiuaçõas na conralrraoa
11.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições tie habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Frovidenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados efou prepostos envolvidos na entrega do objeto
cuntratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correiata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refaaer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no praao imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
11.11 - Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições,
conforme especificações, praao e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade.
11.12 - Responsabiiiear-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor [Lei nê 8.073, de 1990];
11.13 - Observar, no que couber, o Cõdigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
11.14- - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades da Secretaria requisitante.

ctáusntâ oácmft saounoâ - na rexona a na connueção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem~se as
seguintes práticas:
aj "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d] “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
ej "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;

' [2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organisrno.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e ã execução do contrato.
12.4-. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

cLAusntA oÉc1MA TERCEIRA ¬¬ DA Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nê 8.566/93, de 21./D6/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 3.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1.2 do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
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dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro de artigo
67 da Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993:
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado:
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

cLAUsui.A pÉc1MA QUARTA - no Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 [duas] testemunhas idõneas que também
o assinam, para que su rta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA » CE,_ de _ ,de ___.

CONTRA'I`Al\ITE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_ _ _ Q/
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DECLARAÇÃO os HAan.1TAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NA

A empresa . inscrita no CNP] n.R , com sede
, declara, sob as penas da lei, que atenderá as exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e económico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

de 20________.__de__?_?

[asslnatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

Pnaoão ELETRÔNICO Ns_í___

A empresa . inscrita no CNP] n.3
sede

üàgü ÚP A¡¿*¿_,

Ii.Rr .§›?z.
'I

COITI

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,_, , de í___de20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

A empresa_í_ííí_, CNP] n.ê í__ _, com sede
ã declara, em atendimento ao previsto no edital do

- PREGÃO ELETRÔNICO NA , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

___,_de __ de 20_.

 í O I

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14 [quatorze] anos, devera declarar essa condição.
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DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO NH

A empresa . CNP] n.Ê _, com sede
Declaro [amos] para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014- e Lei
Complementar ng 15 5/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

PHEEFEITURA MUNICÍPÀL DE MDHADÀ NÚVÀ
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ANEXO VII |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTFÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRöN|co Na

Eu, , portador[a] do RG nã __í e CPF ng
residente e domici1iado[a) ã , ocupante do cargo

de ___ , da empresa mí, inscrita com o CNP] nã
_ , com sede ã , declaro para os devidos
fins que nao tenho com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

. _de___deE0,__

(Assinatura. nome e Número da Carteira de Identidade do Eieclarantef]

[*] A Declaração sara para todos os socios da empresa [SEPARADAMENTEL se for o caso

PREEFEITLIRA NIUNICIPÀL DE MCRÀDÀ HCVA
AV. MÀNDEL CÀETHÚ. H". 725 - CENTRCI - MCRADA NDVÀ -P CEÀFUM CEF' E254-lÍI-l]iÍlfl
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ANEXO VIII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DRE REGISTIÊÚ DE PHEÇÚ5 NE
PREGÀÚ ELETRÚNICÚ Ni -
ÓRGÃO GERENCIÃDDR: Secretaria deí

Aos _ dias do mes de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletronico NH

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em _/_/20__, conforme Lei Municipal nã 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.[a] , Secretário(a) de

, portadorfaj do RG nfl e CPF ni* í______, e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.[s) _______, representantes legal[is] das ernpres'a[s]

inscrita(s] com o CNPJ nã , , todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRONICO PARA SRP N9

_ - , e nos termos da Lei Federal ni?-' 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores ¬
Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nã
6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 10.02-flf,
de 20 de setembro de 2019, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para
___ H , de acordo com O Ane:-to I - Termo de
Referencia do edital, para o periodo de 12 [doze] meses do edital de Pregão eletronico acima
identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, o registro dos
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequencia da
classificação do certame.

F'aI'ág'l'afO Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçães exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas à legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie aos detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de precos será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Iarieiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de precos não sera superior a doze meses, incluidas eventuais
prorrogacães, conforme o jggjgg |[| dg § 311 do ,-,if rt, 15 da 1,ei na nego, de 1993.

c1.ÃUsU1.A QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos Q/
PREEFEITURA MlJNiC=IP.AL DE MORADA NDVA
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Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

cI.ÃUsU1.A QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos Orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - U fornecedor terá O prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante O seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo» Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
O periodo da contratação.

cI.ÃUsUI.A SExTA - DAS OERIGAÇOES E RESPONSAEILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá ã Secretaria Gestora do Contrato O controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá á Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforine as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - 0 detentor do registro de preços, durante O prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo [sj Orgão [s] ou entidade [S] participante [S] do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigencia.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de até 05 [cinco) dias a consultas ao Município de Morada Nova sobre a
pretensão de orgão/entidade não participante (carona).
dj Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) Ftesponsabilizanse pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade O fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
fj Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico. hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.

PREEFEITURA MUNIOIPAI. OE MORADA NOVA
Av. MANOEL OASTRO, Nr. res - OENTRO - MORADA I~.IOvA - OEARA» OEP sss4s.tItio
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h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 [quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 [quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizanse integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria NP 3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatários desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com O Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA oITAvA -› Do PREÇO DO REAIUSTB E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado O interregno minimo de 01 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze] meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste) ;
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acroscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.

CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á Secretaria
contratante, explicitando a forma de aplicação do indice e O valor reajustado em ate 02 [duas] casas
decimais.

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente O reajuste e prorrogue o contrato sem pieiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;

Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA RONA - Do CANCELAMENTO Do REGISTRO DE PREÇOS
Os oreços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre á Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados [fornecedores). Q/

Parágrafo Primeiro - Caso D fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra O prazo
PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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estabelecido pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o orgão participante comunicará ao Órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA nãcima PRIMEIRA - nos Pnocsnlmenros canais
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservãncia desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO PAGAMENTO
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apás o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia quo impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

PReE.|=E|TuaA iv|uN|c||=A|. DE. ivloaaoa nova
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Ci pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada.
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [lGP-Dl], divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3D[trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes d.e
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - oAs sANçõEs E msaações ADMINISTRATIVAS
Adote-se como criterio de justiça e obediencla ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio právio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário na 1.793/2011, art. 7° da Lei 10,520/ZUDZ, com respectivos
prazos de duração:

` Evenrošz H "ÍH sanções QUE seíiio AP1.1cAoA§_z _ "I

 l.

I- lilo-rjiar a classificação corno microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentiva-das ou não.

impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(cm) acc. Acúrclac Tcu/rt cs sora/zon..

___ í 1__ 1 ,¿_,.._ iii

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a d _ _

Ê* a

pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

lll- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Lcjtiatroj meses. ¡
í \-I-H l l'

lmpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, E
[seis] meses.

I IJ-I- I'I'|'I'l l l

lV~ Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta. habilitação
ou na contratação.

¬

¡ Izhl-|zll'I"I'$Ii""¬ . v. .V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o lsdital,
ocasionando a irustação do certame em qualquer sentido.

-i _ ¡._-I l

impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Ei
[seis] meses.

impedimento de licitar pelo periodo da. HD iflliliiflüz 1
(um) ano.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
contratação.

Impeciimento de licitar polo periodo de no minimo 5
[cinco] anos.
Comunicar ao Ministerio Publico Estadual e ou
F`ederal_para apiiraçties de sanções de ordem penal.

ii

Paeerelruaa muaioirai. os moaAoA Nova
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1--| I I-I.¡1u-I I _ I. Iu _ _ rn-1

Vil- Não mantei- cs condições habilitatdrias durante a execução Impflmmentü dg Wtar pela pmüdu dE_ na m¡n¡mg_ 5
do contrato ou da vigencla da ata de registro de preços. (SEIS) IHESEEI

il _ I-_ I I-I-___ I-I _ Impedimento de licitar pelo periodo da, no minimo, 1
i/l|l¬ Não retirar a nota de [tiro] ano-

empenl-io/não assinatura da Ata. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento] do valor
df contratofnpta de emperI_i_i_o.

' Acivcaeccia .
Multa de, no minimo, 0,5 as [meio por cento] por dia

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de atraso, aplicada sobre o valor do material não
de referência. fornecido, liniitatia a Zi) (vinte) dias. Após o

vigeslmo dia poderá ser considerada inexecução
otal ou parcial do objeto. _ __E

Advertência;

X~ Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a Eíiäääigentü dia licitar P515' PEVÍUÚU lili» HU míflífflüz 1

Em1tratai'ãu` Multa de, no minimo, 1ü% [dez por cento) do valor
_ ___ __ _ ___d_o contrato_¿_n_ota de empínlio. _ _

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substltiiido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução

_ ___ __ __ ___. total oii parcial do objeto. ___ __
Advertência

lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Ei
[5] equipamento [s] quando previsto no edital e termo de ÍSEÍE] Tfli'l'5E5-
rc-far-ai-ic-la, Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia

de atra¿o_¿__a_pi1cada s_o__bre o valorçio equipamelto.

_ -j _ __ |..._ _ _ _

¡-

Xi- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Kill- Deixar de entregar dolcifmentaçãhd-original eidgida nesfe Multa de, no miniino, 10% [dez por cento] do valor
Edital do contrato/nota de empenho/valor total estimado
Ejgçrfiniçgl durante a licitação oii contratação. __* para o item ou lota.
XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação DU Cflfltffiiflfãfii impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao [.;z1.;15j,z_m.;i5_
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã Multa da, no minimo, 1o% [dez por cento] do valor
Administração e .ii sociedade. do contrato/nota de empenho.

impedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
Multa de. no minlmo,1iIi% [dez por cento) do valor

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. Eifl CUHÍFHÍÚ/HÚÍA CIE EWPEHÍW-Comunicar ao Ministerio Publico Federal e ou
__ ___ ___ __ _ Estadual. _ _____ __ __

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancioriameiitos proprios, regulares e inerentes aos ¡mpEgjm,m1¡,¡, dg jjgitgr mm g pMMj~.j Pgjg ¡,,3¡-jngn ge' Í

g monitoramentos teciiico-operacional e administrativo do nu mfnjn-,,¡,_ 1 [um] gnu.
gerenciamento contratiial.

_ _ _ _ 1-1 1 I _ _ 1 _ _ _

Wii- Deixar da Executar qualquer üljligaçäü pactuada Du impedimento deiicitar com EPMMN por, no minimo]prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se E (dam Hung
comine outra penalidade. __ __ _ ___ _ __

xviil- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de impedimento de Licitar com o municipio de lviorada
validade de proposta. Nova por, no minlmo,1[um]ano.
I ¬ _-_ __ I I-If _ I In __ 1 -II
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xiii- inexecução total, previsto na Lei E566/93 e Lei
1o.52o/Eooã.

_ ___ ___ \_'I __¬

lili- inexecução parcial do objeto previsto na Lei E656/93 e Lei
1o.52o/2oo2.

parcela.

lnipedimento da licitar com a PMMN por, no minimo.
2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 211% [vinte por cento] sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da

impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,
1 [um] ano.
Multa de, no mínimo, 10% (dei: por cento] sobre o
valor correspondente a parte não executada.

H-l.I.|l.I._ Inl-I-I-IllIII'I|'I'I'I-I i I-_

XXI- Denegrlr ou caluniar equipes tecnica e do pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertlneiites ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de E
[cincoji-mo.

| 2_| -_ ; 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

Declaração de inidoneidade
_. ._ _. _ -.i

ltitill- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidade

__ 'I .I_ __l _-__

XXIV- i-*rustrar oii fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer oiitro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatúrio público.

HJ-I

Muita de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Pu_bilcação extrapidlnária da decis_ão_condenatorla.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

XXVI- Criar, de inodo frauduiento ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo:

Multa de atá 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publlgição extraordinária da decisão condenatória.
Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Pit I f' condenatória

-I-I __ l _ _ l _

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econõinico-financeiro
dos contratos celebrados
com a adtninisiração pública

_blicação extraordinária da decisao __ .
Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraortflnária da declião condenato_i;i_a.

_ I-|'I'I-I _ I I

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

Na liipútese da niulta atingir o percentiiai de 1U% [dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do coinpromisso, hipotese em que a vencedora também se
sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá tambem
ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no art. 7” da Lei nã 10.250/EDGE.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
ás demais sanções previstas neste Edital. LÊ/
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O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no prazo de U5[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou. Eluando for o caso. inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
miiltas, cu mulativairiente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

cI.AiIsui.A neciivia QUAIrrii-,nos aecoiisos oaçaivienraaios
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

cI.Ausui.A necima QUINTA - no roxo
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ci..‹iusuI.A oEcnvIA sexta - nos sioi~iA'rAaIos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Morada Nova (CE), __ de___de 2U__.

 l __

Secretaria
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

I _ I _ l

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

D1. ___ _
Nome:
CPF/MP:

U2. _ __
Nome:
CIJF/MF: il/
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